
PEDIDO DE ABERTURA DE CONTRATO DE ABASTECIMENTO 

PAC – 03/2004 

PESSOA JURÍDICA 
 UNIDADE 

 

      
RAZÃO SOCIAL 
 

      

SIGLA COMERCIAL 
 

      
CNPJ 
 

      

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
 

      

CAPITAL SOCIAL 
 

      

LIM. ABAST. SOLICITADO 
 

      
ENDEREÇO 
 

      

BAIRRO 
 

      
CIDADE 
 

      

ESTADO 
 

      

CEP 
 

      

TELEFONE / FAX 
 

      
ATIVIDADE ECONÔMICA 
 

      

RESPONSÁVEL CONTATO 
 

      

TELEFONE  
 

      
IMÓVEL PRÓPRIO 
  
     SIM           NÃO 

QUANTIDADE DE VEÍCULOS 
 

      

SÓCIOS 
NOME 
 

      

DATA NASC.  
 

      

CPF 
 

      
ESTADO CIVIL 
 

      

NACIONALIDADE 
 

      

ENDEREÇO 
 

      
NOME 
 

      

DATA NASC.  
 

      

CPF 
 

      
ESTADO CIVIL 
 

      

NACIONALIDADE 
 

      

ENDEREÇO 
 

      

REFERÊNCIAS BANCÁRIAS 
BANCO 
 

      

AGÊNCIA 
 

      

ENDEREÇO 
 

      
BANCO 
 

      

AGÊNCIA 
 

      

ENDEREÇO 
 

      
 
DATA 
 

      

ASSINATURA 
 

• ANEXAR CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMA ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL. 

• ANEXAR RELAÇÃO DA FROTA PARA ABASTECIMENTO, COM 
PLACA, MOTORISTAS E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL NA 
EMPRESA (EM PAPEL TIMBRADO COM CARIMBO) 

• CÓPIA AUTENTICADA DA IDENTIDADE E DO CPF DE TODOS OS 
SÓCIOS DA EMPRESA. SE O RESPONSÁVEL NÃO FOR O 
PROPRIETÁRIO, ANEXAR PROCURAÇÃO DO(S) 
PROPRIETÁRIO(S) 

CARIMBO CNPJ 

USO EXCLUSIVO DA EMPRESA 
RECEBIDO EM 
 

   /  /     

ASS. DO COORD. DA UNIDADE LIMITE DE ABASTECIMENTO 
(DETERMINADO PELA MATRIZ) 

R$       

PERÍODO E FORMA DE PAGAMENTO 
 

      
LIBERADO EM 
 

   /  /     

APROVAÇÃO E DATA DA GEOPE APROVAÇÃO E DATA DA GERÊNCIA GERAL. 

APROVADO 
 
     SIM           NÃO 

OBSERVAÇÕES 
 

      
 
CONDIÇÕES PARA ABERTURA DE CRÉDITO: 

• EMPRESA COM SEDE NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E COM FUNDAÇÃO PELO MENOS 3 ANOS. 
• NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO DEVE SER ASSINADA NOTA PROMISSÓRIA NO VALOR DE UMA VEZ E MEIA O LIMITE DE 

CRÉDITO, CONDICIONADA EM CONTRATO A USO EM CASO DE INADIMPLÊNCIA. 
• FROTA ACIMA DE SETE VEÍCULOS 


